PARECER Nº    2926          , DE 2005

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0149, DE 2005.


De autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o  Projeto de Lei nº 0149, de 2005 tem por objetivo instituir o benefício do vale-transporte para os policiais civis e militares. 

A proposição esteve em pauta no período regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A Comissão de Constituição e Justiça se pronunciou no prazo regimental, com parecer favorável exarado pelo Relator sobre a matéria, no tocante aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos.

Diante do parecer favorável da Douta Comissão de Constituição e Justiça à aprovação do Projeto de Lei nº 0149, de 2005, a propositura em tela foi encaminhada, no prazo regimental, à Comissão de Segurança Pública.
Opinando quanto ao mérito, trata-se de uma medida que tem por objetivo melhorar as condições de vida dos policiais civis e militares do Estado de São Paulo. 

A propositura em apreço visa, portanto,  a melhoria das condições de trabalho dos policiais civis e militares do estado de São Paulo. O governo do estado, o comando da polícia militar e a chefia da polícia civil devem promover e garantir, portanto, a instituição do benefício do vale-transporte para os policiais civis e militares, para a utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei r nº 0149, de 2005. 

a)  ROMEU TUMA – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14-9-2005

a) VANDERLEI SIRAQUE – Presidente
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